
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Câmara Municipal ele Sobral 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1012, de 26 de maio de 2025. 

Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
Sérgio Ricardo Moura Saraiva. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Sérgio 
Ricardo Moura Saraiva, natural de Fortaleza-CE, sendo filho da Sra. Silvia Helena 
Moura Saraiva e do Sr. Francisco de Assis Magalhães Saraiva, pelos relevantes 
serviços prestados à população Sobralense. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL D _ • L, em 26 de maio de 2025. 

ó !in res ' õnte únio'r 
PRESIDENTE 

Plenário: Praça Dom Jerõnimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390 
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600 

www.camarasobraLce.gov.br 


